
DECRETO Nº 725/2009 
 

“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL ANTI-
DROGAS-COMAD E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
JOSÉ ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE, Prefeito 

Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal Anti-

Drogas - COMAD, composto pelos membros abaixo relacionados, observado o 
disposto na Lei Municipal nº 850, de 29 de agosto de 2001: 

a) Julice Ravagnani dos Passos - representante da 
Gerência de Educação e Cultura; 

b) Ivoni Kanaan Nabhan Pelegrinelli - representante da 
Gerência de Saúde; 

c) João Medina Fernandes - representante da 
sociedade civil; 

d) João Noadir Dadalto - representante da sociedade 
civil; 

e) Dr. Haroldo José Matozo - autoridade da Polícia Civil 
no Município; 

f) Maria Inês Guilherme da Silva - autoridade estadual 
de ensino no Município. 

 
Art. 2º - A função de membro do Conselho nomeado no 

artigo anterior será considerada serviço público relevante prestado ao Município, sendo 
exercida gratuitamente. 

 
Art. 3º - A presidência do Conselho Municipal Anti-

Drogas - COMAD será exercida pelo membro João Medina Fernandes, conforme 
disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 850/2001. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 387/2005. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE 
PREFEITO MUNICIPAL 


